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Processo:  8914-00 2021
  
  
Parecer Hitler Vagner Candido de Oliveira - Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização

Financeira

O Projeto de Lei n° 51/2021, de autoria do nobre edil Julio César Rossrignoli Barros,
que  Dispõe sobre a autorização do Programa Saúde Bucal das pessoas idosas no âmbito do
município de Juiz de Fora.

O Regimento Interno desta Casa Legislativa determina em seu art. 72, inciso II a
competência da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira, de manifestar sobre
materia que alterem direta ou indiretamente,  a despesa ou receita do Município ou acarretem
responsabilidade para o erário municipal.

Após análise dos autos legislativos, libero para siga os tramites regimentais para
deliberação em plenário.

Palácio Barbosa Lima, 14 de abril de 2021.

Hitler Vagner Candido de Oliveira
Vereador Vagner de Oliveira - PSB
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